
>-
tprefeíiura da 6<1iâncía de (5. ]odé dod Campo~ 

EJtado de Úi2o rpaulo 

'Em de 

I 
' 1 

(l~~ 
v D E c R E T o :rQ 657 

de 12 de feverei~o de l964 

O Prefeito i~unicil)a1 da Estânci:, de São José 

~o~ CaJnos, usando de suas atribuiç5es , e nos t~r~mR 1o artigo 52,da 

Lei f'stadual nº 1 , de 18 de set~"\:nbro de l . 9L~7 , cor.tbinado cot:l o i tem 

III, no Decreto- Lei nQ 1:;; • . )30 , de 28 de outubro de 1 . 942, 

H B S O L V E: 

Ar ti ··o 1 Q - ~iOdE .4H o ·Sr . ERjWST0 DE P:\ULA,-

oara o cargo de 11 .4nxiliar de To9ografia11 , padrão "5" , do Del)arta!!len-
"' to de Obras , a co tar do dia lQ do co~rente mes , en virtude da norne~ 

ção do Sr . ~ionorato P-=>reira da 8os ta 1)ara o cargo de 11Escri;urário11 , 

padrão 1113u, do mesno De 9arta:-1ento • 

. ~rtlgo .zE.. - t s te decr_Jfto entr.ará em vigor -

na data de sua pub1ica~ão , revogadas as disp siç5es em contrário. 

Prefeitura da r'stânc são José dos Cam::lOs, 

12 de fevereiro de 1 . 964. 
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/ 

condes Pereira 
Hunici !)a1 

i.iegistrado e- publicado no Departamento de Admi 

nistracão , aos doze dias do mês de feverei-ro de r.lil novecentos e ses-

senta e quatro . / 
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PAL L'. C 3i "tR 


